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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTFLATOS
Praça  Getúllo Vargas,  NO 01 -Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51  .

PREFEHUFtA MLINICIPAL DEVALENTE - ESTÀDO Í}À BAHIA./-

CONTRATO DE LOCAÇÃO NO 112/2022

Contrato    qüe   entre   si   fazern,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE   VALENTE,    CNPJ    n°
13.845.896/0001-51,      FIINDO      MIJNICIPAL      DE      EDLICAÇÃO      -      FME,      CNPJ      r`a
30,982.686/0001-24, com  sede na  P`raça  GetúllD\ Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade de Valente,
Estado   da   BahTa,   representado   neste   ato   pelo  Sro   Prefelto  Municipal   Uba/di.Íio  Aínarõ/  de
O//`ve/ffi,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91   e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  re5idente  e
domlclliado  a  Rua  10  de Malo,  ntl  80,  Centro,  Valente  -  BA,  C:EP: 48890-000,  autorizado  pelo
art.  86, XPV, da sua Lel orgânica, doravante denominada CoNTRATANTE E/OU LOCATÁRlo,
dô   outro  SIMONE   SIMÕES   DE   0LIVEIRA  SANI.ANA,   residente   e   domjclljado   na   RUA
õUILHERME  MUNIZ,   NO  98,  Bairro:   PERNAMBUES,  Cidade:   Salvador -  BA,  CEP:  41.100-270,
lnscrito  na  Carteira  de  ldentT.dade  no  07407945-07  -  SSP`/BA  e  CPF sob  na  647.519Á025-04,
dencim]nada  CONTRATADO(A)  E LOCADOR{Á), obsewado a DISPENSA DE LIcmçÃO  Na
07-035/2022 \e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nt'  424/2022r  medLante  as  cíáusulas  e
coíidjções segiijntes:

I - t)0 0BJETO DA LOCAÇÃO;
A  pre5ente  contratação  tem  como  finalldade  a  LOCAÇÀO  DE  "óVEL,  LOCALIZADO  A  R.
JOSÉ MOTA LOPES,S/N°,  B.CENTFLO, V`ALENTE- BA.,  DESTINADO AO FUNCIONAMENTO
1)0 SETOR J}E MERENDA ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO.

ii i-Do vAioR`êbüt'ÃÃtuÁL:
o V-ALOR ANUAL DA [oáÀ¢Ão,  é de  R$  9.900,00  (Nove  rnii  e  novecentos  reafs),  ac`eito
pela CONTRATADA,  enten`dldo este como  preço jListo e 5uficiente para o  prÊSÊnte objeto, tendo
comQ o VALOR MENSAL de R$ 1,100,00 {t]m mil e cem reais),

;IIÍ + b'O PRAZO::

|ON!::ã?ào|nàeedidbo'P|admea2:::fçÃoseráapaftlrdadatadaassinaturadorefe_riã6contrato,
TÉRMINO: 31 de dezembro de 2022.

Parágrafo  Úni£o:  Se  o  descumpn-meiito  de  obrigação  por parte  da  CONTRATANTE acarretar
atraso  no  cumpririento  `ae  obrigação  da  CoNTRÃTADA,  esta  terá  dTreíto  à  compensação  em
tantos dias  qiiantos forem  os  referentes  ao  atraso ocorrldo,  devendo  as  partes envlclar tado  o
empenho no sentido de superarem o r€ferido atraso.

|V-l]OSTRIBUTOS E DEMÁIS ENCARGOS:    .ü     ^`
Obr[gaLse a  LoCATÁFUA além  do  pagamento  de  arugiiei  a  satisfazer:  ao  pagamento`, p`or sua
£onta  exclusíva  do  consumo  de  água,  Íuz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua conta exclus`iva de todas as despesas de condomínio quando for o caso.
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PREFEITURA lvluNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01 - Valente ~ BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

o  LoéATÁRio  declara  ter  proceclido  à  v]storia  do  imóvel  locado  recebendo-Q  em  perfeito
Estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto  da  locação Tio mals  perfeito  estado  de conservação e I!mpeza  para assim o
restitüir ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a  locação, correndo por sua  conta excluslva
as  despesas  necessárias  para  esse  fim,  notadamente,  a§  qüe  se  referem  á  cohsewaçãq  deL
pintiihas{ portas comüns,  fechaduras,  Erincos, puxadores, viftais e vidraças,  lustres,  instalações
eíétricas, tome}ras,  apárelho5  sant£ários, fogão  em  quaisquer Qutras, inclüs[Ve obrigando-se a

pintá-l`o  novamente  em  sua  'desocupação,  com  tintas  e  cores  iguais  as  existentes;  tudo  de
acorclo  com  o. lãudo  d`e vistçiria,  asslnado e aTiexado  a  este contra,to, fazeDdo  parte  int`egrante
do mesmo;
b)   nã`o  fazer  ins[alação{  adaptação,  obra  ou   benfeitoria,  jnclu§iye  colocação  de.  lumínoso5,
placas,  letre]ros e çartazes sem prévia obtençã.o de aiitórização, por escritor do LoCADOR;.
c) não transferir €stg contrato, não 5ublocar,  não  ceder Qu emprestar, sob quaJqLier pretexto e
de igual forma alterar a des£Ínação da  locação,  não Constituindo o decuBo do tempor porsí sõ,
r}a, demora do l.OaADOFL reprimjr a Tnfração, assentimento à  mesma;
d)  encamir\har ao  LOCADOR todas as notificações,  avisos oq  intimações dos poderes públiços
que  forem  entregiies  r`0  1móveí,  sob  pena  de  responder  pelas  müítas,  corr,eção  monetária  e
penalidades    decorrentes    do    atrasb    T}o    pagarhento   Jou    satisfação    no    cumprimebto    de
detÊrmlnações por aqiie)es poderes;
e)  no caso  de qualqiier obra,  reforma  ou  adaptaçã`o,  devidamente autorizada  peío  LoCADORÍ
repo`r por  Qcasião  da  entrega  efetiva  das 'chaves  do  imóvel  loca+do, seu  estadg primítívo,  não
podendo exigir qüalquer lndenízação;
f) facultar ao  LOCADOFt ou  ao seu  representante lega\ exam]n`ar ou  v]storiar o  Írnóvel sempre
que fQr para tanto solicitado,  berrL como no caso do  imóvel Ser cólocado à  venda,  permitirque
interessados o vlsitem;
g)  na  entrega do  prédio,  veriflcando-se infração  pelo  LOCATÁRIO de quaisquer das cláusulas
que se  compõe  este contrato,  e.que  o  prédio  necessite de algum  cônseTto ou  reparo, ficarã  o
mesmD LOCATÁRlo,  pag,ando o alugüel, até a entrega das `chaves;
h)  flndo  o  prazai deste contrato,  por  ocas]ão  das  chaves,  o  LOCADOR mandarã  fazer  üma
vjstciria  no  prédio  locado`,  a  flm  de  Verifícar  se  Ó  mesmo  `se  acha  nas  condíções  em  quÊ foi
recebido,  pelo LOCATÁRIO.

VI..-[]0 lrip'O`STO PREP±ÀL:
As`Ô+a-ries .àjHstam  que g  pàdamento  da  imposto  Prediai  do  imóvei  Locado,  fiHrá  Eii;rT conta  do
LOCADORdüíante a vígêncla da lQcação,

;yffiJ`i~PAtREScisÃO€ONTRÁtúAl=.
A jnfração  da§ obrigaç.ões  consignadas ria  CLÁUSUIA QUINTA,  sem  prejuízo  de  quaíqüe-r o'ut^ra
prevísta   em   Lei,   por   parte   do   i.OCATÁRIO,   é   considerada    como`   dÉ   n`atüreza   .grave,
acarretando  a  resclsão contratual,  com  o  conseqiiet]te despej-o e  obrigatõriedade  de  lmediata
satlsfação dos coiiseçtários contratuais e |egais.

Parágrafo  único:  Caso  o  L.oCADÕR tou  LoCATÃRio  queTra  resc'iiidír o  respectTvo coBtrato,
deveíá  a  parte notificar a  outra  no  prazo  mínímo  de. 3o {tmta)  dias corridos  de aritecedência

riíro, Valente  ~ BA -CEP.48890.000 çÊFECçol
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PREl=EHURA MUNICIPAL BE VAL,ENTE
§ETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, NO 01 - Valente - BA
CNP] -13.845.896/0001-51

sem    oÉ)rigação    do    LOCAl.ÁRIO    de    cumprlr    os    pagameritos:   da    locaçãó    dos   meses
subsequentes`

VIII -DÀ RENOVAÇÃO:
Obr!ga.se o LOCATÃRIO  a  renovar expressamente um  novo contratoj  ca5o vler a permaneceF
no  Tmóvel,  se  o  L.OCAl)OR  Óbedecer ás  determinações  legais  da  Íeí  de  licltação  8.666/93  e
suas   alterações.    0    novo   altiguel,    após   o   vénclmento   será    calculado   mediante   índice
determinado pelo governo federal, vigente na ocasião.

ix - DA mD[NizAÇÃo E i}iREiTos DE RETENÇÃ®:
Toda  e  qualquer  ben:feitoria  autorizada  pelo  LÓCADOR,  ainda  que  útil  ou  necessária,  ficará

àuut|oNmTàti=e:t:ni:stnmc:r::::,danãaooi:É:::,os:mLàrceiuiio#j::toes::e:aq'ue::u`:e.'',Tnddaenç#oU#
ressarclmento, bem como argulr dlrelto de retenção pelas mesmas.

Xlb4S~\yA_üTA€|Éü`SL,ÉÇL±SSUPEFLyENiENTEs:
A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime  do  Código  Cívil  Brasileiro  e  a  Leí  n°  8.245  de
18/10/1991,  flcando  assegurado  ao  LOCADOR todos  os direitos  e vantagens  conferidas  pera
leglslação  ciue viéra ser promulgada  durante a  locação,

ixI_- E# GARANTIAsi
Em  garantía  do  fiel  ciimprimento  de  cada  uma  das  obrigações  assumidas  neste  contrato,  e,
especiaimente   do   pagamento   dos   aliiguéis,   ass!nam   o   presente   contrato,   ariteriormente
qualificados,  o  principal  pagador  do  LOCATÁRIO,  obrigando-se  solidariamente  com  este  no
cumpn`mento  das   clãusulas  e  condições   desta   avença   e   renunciando,   expre5samente,   ao
disposto  no  art!go  827,  do  Novo  Código  CMl, sendo  que tal  responsab[lidade perdurará  até a
entrega   efetlva   e   real  das  çhaves   do   móvel,   ]ncTuslve  ocoírendo   a   hipótese  prevlsta  no
parágrafo   único   da   CLÁUSULA  SÉTIMA,   e,   é  extensiva   a   toda   e   qualquer  modificaça-o  na

o            :°)Cà:ã:arí::':aenci:r:am:P::Cparçeãs:ad:et::::::::|'h::earc::€°ae:::er::ppoanfts:::mdade perdumri até a
entrega   das  chaves,   renu-iiciando,  desta   parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Cõdigo  Cívil;

XII -DO PRiAZO PARA.PAGAMENTOS=
o aiuguei  mensai  é  referente àos dias de cada  mês tendo como  o valor mensai  RS  i.iflo,oo
(Llm  mjl  e  cem  reais)  jnd.Lcado  r\este  coTitrato,  sendo  o  pagameritQ  medía.nte  depóslto  em
coi`ta carrente.

Xlri--E7A._BOTA¢ÃQ ORÇAMENTÁfnA:              J*,
A   despesa    prevísta    na    CLÁUsuiA   SEGUNDA    correrã    por   con+ta    da    segurnte    dotação
orçame/itaria, constante do orçamento para o corrente exercício finariceiro:

Unidade:04040l -FUND0  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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PREFEITUFtA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRAl.OS
Praça Getúlio Vargas,  NO 01 -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

Elemento: 339036000000 -Oiitros Sewiços deTerceiros -Pessoa Física
Fonte: 01 - Receita de lmpostos e Tran5ferências - Ediicaçã`o

xn/ I DA cffiüsü.iA p-ENÂL:
0  LOCÂDOFL e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar o  present:e contrato  em  [odas as suas
cláusulas e condíções,  incorrendo a  parte qüe lnfrlngir qLíalquer disposição çontratual  ou  legal
na   multa   lgual   a   2%   que   será   sÊmpre   paga   integralmente,   qualciuer  qüE  sÊja   o   tempo
contratuaí   Jdecorrido,    lnclusíve   §e   verificada    a    prorrogaçãQ    da    vigêncla    da    locação.    0
pagamento da miilta não obsta a rescisão do contrato peTa parte inocente, caso lrie Convier;
a) fica  estipulado  entre as  partes  que o  valor da  cíáusula  penal será  reajustado  toda  vez que
ocorrer  alteração   do  valor  de  alüguel,  ficando   sempre  respeítada   igual   proporcionalidade,
reajustamento esse que será automático,  bem  ccmo  o seu  Pagãmento  não  exíme,  no caso  de
rescisão, a obrigação do pagamento dos aluguéís e danos ocasionados no lmóvel locado;

]W - Do FORb:~ .
As partes eiegem, rieãte ato,  o  Foro da Comarca de Vaiente - Bahia, como o ún!co competente
pai.a   a  solução  das  questões  surgidas  com  base  neste  lnstriimen[o,   qiie  não  possam  ser
solircionadas amtgavelmente.

E  por  estãrem jL]stos  e  contratados,  assinãm  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igua) teor, na pres€nça das testemunhas igua!mente abaixo assinadas.

Valente ~ Bahia, 01 de abril de 2022,

EEi._i,i    =          -i -.... _i-t.i.... :.i
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fi5l;gq#o-g
Valente -BA-CEP'48890-ao`0
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BIÁFI]O OFI lAL
PF=EFE[TUF=Ã MUNl\£I PAL DE.VÁLENTE * BA>

QUINTA-FEIRA -12 DE MAIO " 2022 -ANO VI -EDIÇÃO N° 81

Êdlção eletrônlca dlsponf`/el no slte `^r`^m/.pm\/alentetraansEiarencíaofTclalb3.com.br e garantldo sua autentlclElade por certlflcado d|gI.al lcp.BRASII.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VALENTE PUBLICA:

.,`,.   `'-        '<      .

•      EXTRAT0   DE   CONTRAT0   N9   112/   DISPENSA   N°   07-035/2022:   LoCAÇÃo   DE   iMÓVEL,   DESTINADo  A0

FUNcloNAMENTO DO SETOR DE MERENDA ESCOLAR DESTE MUNICÍPIO.     .
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pREFEiTUÉÃMUN[é]pALB.E,VALÉNTE.-BA

QUINTA.FEIRA
12 DE MAIO DE 2022

AN0 Vl -EDlçÃO N. 81

Edíção eletrônica dlsponível no site wwwmmvalente.transoarenciaoficlalba.com.br e garantido sua autenticidade por certifícado digital lcp-BRAsll

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTBATO DE CONTRATO N° 112/2022.
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Valente-Ba, 01  de abril de 2022.
`            +.t          `

UBALDNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.
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